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PROCESSO: 21094/2025 
FLS.:  _______________ 
ASS.:  _______________ 


EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21094/2025 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, DE PREÇOS PÚBLICOS E DE DEMAIS 
LANÇAMENTOS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. 
 
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PARALELO E NÃO EXCLUDENTE – dentre as propostas apresentadas 
serão credenciadas todas que atenderem as exigências estipuladas neste edital. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O pagamento à credenciada ocorrerá por documento arrecadado. As 
tarifas de serviço serão deduzidas do valor total da arrecadação antes do repasse ao Município, conforme a 
modalidade de recolhimento. 
 
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: as pesquisas de preços utilizadas na composição do orçamento estarão 
disponíveis para consulta no processo, visando garantir a devida transparência e a integridade do 
procedimento licitatório. 
 
Data do início do prazo para envio de propostas: 09/10/2025 às 09h00min. 
 
Data de recebimento das propostas até: CHAMAMENTO ABERTO PERMANENTEMENTE. 
 
Data da abertura da sessão e análise das propostas: A análise das propostas ocorrerá em até 15 dias 
úteis a partir da data de cadastro na plataforma. 
 
Torna público que o Município de Jandira, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, sediada a Rua: 
Elton Silva, 1000 - Centro - CEP: 06600-025 - Jandira - SP, telefone: (11) 4619-8500, e-
mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021,  do Decreto Municipal n° 4.787/2024, de 01 de Março de 2024, do Decreto Municipal 
4.938/2025, de 07 de julho de 2025 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação trata-se do CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, DE PREÇOS PÚBLICOS E DE 
DEMAIS LANÇAMENTOS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. Poderão participar deste Credenciamento os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br.   
 
2.1 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.novobbmnet.com.br/
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.3 A não observância do disposto no item anterior poderá impossibilitar a participação no presente 
procedimento.   
 
2.4 Não poderão participar do credenciamento: 
 
2.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.4.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.4.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.4.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
2.4.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.5 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
 
2.6 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.7 A vedação de que trata o item 2.4.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.8 Será admitida a participação de pessoas jurídicas em forma de Consórcio, nos termos do Art. 15 da 
Lei 14.133/2021. 
 
3 DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

 
3.1 O presente edital de credenciamento ficará permanentemente aberto para inclusão de novos 
interessados na lista de credenciados nos termos do art. 79, da Lei n. 14.133/2021, a contar da data de 
abertura de recebimento de propostas. 
 
3.1 Os interessados se credenciarão exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma: 
www.novobbmnet.com.br, para o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, DE PREÇOS PÚBLICOS E DE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmnet.com.br/
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DEMAIS LANÇAMENTOS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, 
com as seguintes informações: 
 
3.2 O recebimento que se refere o objeto do presente Termo de Referência poderá ocorrer das 
seguintes formas: 
 

 I – Guichê de Caixa com fatura/guia de arrecadação; 

 II – Arrecadação Eletrônica com autoatendimento com fatura/guia de arrecadação; 

 III – Internet com fatura/guia de arrecadação; 

 IV – Casas Lotéricas;  

 V – Correspondentes bancários com fatura/guia de arrecadação.  
 

DESCRIÇÃO VALOR VALOR POR EXTENSO 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN efetuados via guichês de Caixas 
e prestação de contas por meio magnético. 

 
R$ 4,12 

 
Quatro reais e doze 

centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN nos terminais de 
autoatendimento das agências do contratado.  
 

 
R$ 2,94 

 
Dois reais e noventa e 

quatro centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN, Home/Office Banking e/ou 
Internet e prestação de contas por meio magnético. 

 
R$ 2,74 

 
Dois reais e setenta e 

quatro centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN por meio de estabelecimentos 
conveniados à Instituição Financeira credenciada (mercados, 
farmácias, lojas, casas lotéricas e demais estabelecimentos).  
 

 
R$ 4,12 

 
Quatro reais e doze 

centavos 

 
3.2.1 Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços bancários de 
recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à 
municipalidade, através de Documento Diário de Arrecadação - DDAR, em padrão FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadado. 
 
3.3 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 
3.4 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
3.5 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.6 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 
 
3.6.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
3.6.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato. 
 
3.8 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.9 Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4 DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e no Decreto 4.938/2025, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2 Para os fins do disposto no presente credenciamento, os documentos exigidos para fins de 
habilitação serão apresentados no formato eletrônico, conforme o art. 17, § 4º, da Lei 14.133/21. 
 
4.2.1 No caso de documento eletrônico, será aceita cópia autenticada (documento eletrônico autenticado, 
conforme art. 305 do Provimento CNJ nº 149/2023) e/ou reconhecimento de firma (reconhecimento de 
assinatura eletrônica, conforme art. 306 do Provimento CNJ nº 149/2023), digitais, na forma do Provimento 
CNJ nº 100/2020. No caso de declaração, serão aceitos documentos assinados com certificação digital 
emitida em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) (art. 12, § 2º, da Lei 
14.133/21). 
 
4.2.2 Documentos cuja autenticidade possa ser conferida diretamente no site oficial que o tenha emitido, 
não necessitarão de autenticação por cartório. 
 
4.2.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos físicos originais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
4.3 O órgão credenciador terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado, a partir do cadastro dos documentos na plataforma. 
 
4.4 Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
 
4.5 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de 
participação. 
 
4.6 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
4.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
4.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
 
4.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 
4.8  No julgamento dos documentos de habilitação e proposta, considera-se vício sanável, entre outras, 
as seguintes medidas:  
 

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes;  
II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 
conteúdo da proposta;  
III - aquele cujo erro ou falha não altera a substância da proposta;  
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas;  
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou  
VI – a juntada extemporânea de documento ou informação passível de comprovar o atendimento de 
condição pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, 
não foi apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 1211/2021- Plenário). 
 

4.9 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 
 
4.10  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões e procurações apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 
de apresentação das propostas. 
 
5 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Após o cadastro do credenciado na plataforma, a comissão verificará se o mesmo atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
5.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
5.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
5.3.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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5.3.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
5.4 Habilitação Jurídica 
 
5.4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
5.4.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais; 
 
5.4.3 Documentos de Eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 
5.4.4 Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
5.4.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
5.5 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
 
5.5.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
5.5.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 
5.5.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 
Seguridade Social, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - 
Procuradoria Geral da Fazenda - Receita Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2014). 
 
5.5.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal; 
 
5.5.5 Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
5.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível 
no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 
5.6 Qualificação Econômico- Financeira 
 
5.6.1 Certidão atualizada das ações relativas à falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, com prazo de 
validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data 
da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 
 
5.7 Declarações Complementares de apresentação OBRIGATÓRIA: 
 
5.7.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal, conforme anexo IV. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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5.7.2 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal 
nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, conforme anexo IV. 
 
5.7.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo V. 
 
5.7.4 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante assegurando 
não estar enquadrada em nenhum dos itens que vedam a participação na licitação e que atende ao pleno 
cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme anexo VI. 
 
5.7.5 Sob pena de desclassificação, deverá a licitante apresentar declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme anexo VII. 
 
5.7.6 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da que no ano-
calendário da realização da licitação, ainda não foi celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, conforme anexo VIII. 
 
5.8 Qualificação Técnica 
 
5.8.1 O pedido de credenciamento, contendo o Código Nacional de Compensação (CNC), o número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e o endereço completo da instituição 
financeira, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
I - estatuto da instituição financeira; 
 
II - atas das assembleias que elegeram a diretoria e o conselho de administração; 
 
III - homologação dos diretores pelo BCB; 
 
IV - indicação de representante legal, acompanhada, se for o caso, da respectiva procuração. 
 
6  DOS RECURSOS 
 
6.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pela comissão observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 
poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
6.3.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a habilitação ou inabilitação do 
credenciado, sob pena de preclusão.  
 
6.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o agente de 
contratação dar provimento ou negar o mesmo. 

 
6.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
6.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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6.6  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
7.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo de credenciamento será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto ao licitante 
credenciado.  
 
7.1.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

 
7.1.2 O credenciamento terá validade de 12 meses, contados a partir da publicação da lista de 
credenciados. 
 
8.  DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E SUA UTILIZAÇÃO 
 
8.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade convocará o credenciado para 
assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme anexo III do Decreto 4.938/2025.  
 
8.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
8.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. O prazo para 
assinatura poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, desde que solicitado por escrito pela 
adjudicatária durante seu transcurso e que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 
 
8.4 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
 
8.5 O prazo de vigência do contrato decorrente do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.6 Os contratos decorrentes do credenciamento serão formalizados por processo de Contratação 
Direta por Inexigibilidade, modalidade paralela e não excludente com fulcro no art. 74, inciso IV, 
concomitante com o art. 79, inciso I da lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
 
9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS  



9.1 Os contratos decorrentes do credenciamento serão formalizados por processo de Contratação Direta 
por Inexigibilidade, modalidade paralela e não excludente com fulcro no art. 74, inciso IV, concomitante com 
o art. 79, inciso I da lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1 Serão contratados todos os credenciados, de forma paralela e não excludente. As contratações 
ocorrerão à medida que a Administração Pública tiver demanda pelo objeto. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Decreto Municipal 
4.938/2025 e na minuta do Contrato, bem como neste Edital, seus Anexos e Proposta apresentada, assim 
também como as obrigações elencadas nos termos do art. 92, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO. 



11.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
 
11.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram 
 
11.4 O desligamento do agente arrecadador para a prestação dos serviços no Município ocorrerá com a 
rescisão, à dissolução amigável ou a perda de eficácia do contrato de prestação de serviço de arrecadação 
a que refere o art. 3º do Decreto Municipal 4.938/2025. 
 
11.4.1 O contrato de prestação de serviço de arrecadação será rescindido quando o agente arrecadador: 



I - for descredenciado, na forma do § 3º; 
II - sofrer fusão ou incorporação; 
III - tiver decretada sua liquidação pelo BCB; 
IV - tiver declarada sua inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, 
inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 



11.4.2 O contrato também poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 137 e seus incisos, ambos da Lei nº 14.133 de 2021. 



11.4.3 O agente arrecadador será descredenciado quando: 



I - deixar de cumprir as condições exigidas ao seu credenciamento; 
II - praticar irregularidade na prestação do serviço de arrecadação que configure ilícito penal; 
III - descumprir os prazos previstos neste Decreto, especialmente os prazos de repasse do produto da 
arrecadação e de prestação de contas das informações de arrecadação previstos, respectivamente, nos 
artigos 7º e 8º; 
IV - descumprir as normas, as instruções e as determinações da Secretaria de Receita relativas à prestação 
de serviço de arrecadação. 



11.4.4 A decisão acerca do descredenciamento cabe ao Secretário de Receita, que considerará nas 
hipóteses previstas nos incisos III e IV do § 3º, a gravidade do fato e (ou) a ocorrência de prática reiterada 
por parte do agente arrecadador, respeitados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE DOS PREÇOS 
 
12.1 O Município remunerará os agentes arrecadadores pela prestação de serviço de arrecadação de 
tributos e demais receitas públicas do Município, de acordo com os valores a serem fixados por Ato 
administrativo do Secretário da Receita, para os seguintes serviços: 
 
I - Guichê de Caixa com fatura/guia de arrecadação; 
II - Arrecadação Eletrônica autoatendimento com fatura/guia de arrecadação; 
III - Internet com fatura/guia de arrecadação; 
IV - Casas lotéricas; e 
V - Correspondentes bancários com fatura/guia de arrecadação. 
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12.1.1 Os valores convencionados serão reajustados anualmente, por meio de Ato administrativo do 
Secretário de Receita. Referido ajuste se dará pela variação positiva acumulada, no período de novembro a 
outubro, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo; 
passando o reajuste do valor a vigorar no primeiro dia útil do mês de janeiro do exercício seguinte. 
 
12.1.2 A remuneração somente ocorrerá quando se confirmar o efetivo repasse dos valores arrecadados e 
a correta prestação de contas da arrecadação, com as informações previstas no Decreto nº 4.938/2025. 
 
12.1.3 O pagamento da remuneração será mensal e deverá ser efetuado até o décimo dia útil após a data 
do recebimento da discriminação dos serviços prestados pelo agente arrecadador, relativamente às 
informações de arrecadação encaminhadas no mês anterior. 
 
12.1.4 Quando houver divergência entre quantidades e/ou valores informados pelo agente arrecadador em 
relação ao apurado pela Secretaria de Receita, prevalecerá à informação desta até prova em contrário, 
caso em que será realizado o acerto devido por ocasião do próximo pagamento, acrescido de atualização 
monetária, calculada com base no índice utilizado pelo Município para atualização dos seus créditos 
tributários. 
 
12.1.5 O pagamento da remuneração será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do Município, mediante crédito em conta corrente específica indicada pelo agente 
arrecadador. 
 
12.1.6 O pagamento da remuneração, quando realizado com descumprimento do prazo referido no item 
12.1.2 será acrescido de atualização monetária calculada com base no índice utilizado pelo Município para 
atualização dos seus créditos tributários, exceto quando o próprio agente arrecadador der causa ao atraso 
ou demora. 
 
12.1.7 Nenhuma remuneração será devida, pelos contribuintes, aos agentes arrecadadores, em decorrência 
do mero acolhimento de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município. 
 
12.1.8 O disposto no item 12.1.6 não impede que o agente arrecadador disponibilize ao contribuinte 
modalidade ou forma de pagamento que demandem a realização de operação de crédito, ficando a critério 
do contribuinte, caso faça uso de qualquer uma delas, subordinar-se às condições estipuladas pelo agente 
arrecadador, inclusive no que tange a eventuais custos adicionais ao mero acolhimento de arrecadação de 
tributos e demais receitas públicas do Município. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
13.1 Os repasses dos valores arrecadados ocorrera por documento arrecadado, deduzindo-se do valor total 
da arrecadação antes do repasse ao Município. Os repasses dos valores estão vinculados à conta do 
Município com a seguinte dotação: 
 

 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra, 
quando exigida, ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
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14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
 
14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento  
 
14.1.6 fraudar o credenciamento; 
 
14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
14.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
14.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



14.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  



14.1.7.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 



14.1.7.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
A) advertência;  
 
B) multa; 
 
C) impedimento de licitar e contratar e 
 
D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021. 
 
14.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 
 
14.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
14.6 Sem prejuízo das infrações administrativas incidem sobre os agentes arrecadadores as penalizações 
referentes ao objeto, quais sejam:  
 
14.6.1 Os agentes arrecadadores que descumprirem os prazos fixados no Decreto Municipal 4.938/2025 
para o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município, ficarão 
sujeitos: 
 
I - à atualização monetária calculada com base no índice utilizado pelo Município para atualização de seus 
créditos tributários; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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II - a juros de mora de equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
(SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, referentes ao atraso, incidente sobre o saldo retido 
atualizado, a partir do mês seguinte ao da arrecadação, sendo que o percentual dos juros de mora relativo 
ao mês em que o pagamento for efetuado será de 1% ao mês ou fração de mês; 
 
III - à multa de mora equivalente à 2% ou 0,33% ao dia, até o limite de 15% nesta segunda hipótese, sobre 
o saldo retido atualizado, o que for maior. 
 
14.6.1.1 O recolhimento dos acréscimos e/ou penalidades pecuniárias será efetuado pelo agente 
arrecadador no prazo de 5 dias úteis, contado da ciência da notificação por ato da Secretaria de Receita. 
 
14.6.1.2 O agente arrecadador poderá apresentar recurso no prazo previsto no §1º. 
 
14.6.1.3 A decisão sobre o recurso do agente arrecadador cabe ao Secretário de Receita, em única e última 
instância. 
 
14.6.1.4 Na hipótese de o recurso ser considerado improcedente, o agente arrecadador terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da ciência da decisão, para efetuar e comprovar o recolhimento dos acréscimos 
e/ou penalidades pecuniárias. 
 
14.6.1.5 O recolhimento efetuado fora do prazo previsto no § 1º ou, na hipótese de recurso tempestivo, no § 
4º, sujeitará o agente arrecadador à atualização monetária calculada com base no índice utilizado pelo 
Município para atualização dos seus créditos tributários. 
 
15.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
formalizar o pedido no e-mail: licitações@jandira.sp.gov.br. 
 
15.2 Acolhida à impugnação serão definidas e publicadas nova data para a realização do certame. 
 
16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente 
de contratação. 
 
16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
16.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal: www.novobbmnet.com.br. 
 
16.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal: www.novobbmnet.com.br . 
 
16.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php. 
 
16.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
 
Anexo II – Modelo de Formulário de Proposta Comercial; 
 
Anexo III – Minuta de Contrato Administrativo – Modelo conforme anexo IV do Decreto Municipal 
4.938/2025; 
 
Anexo IV – Modelo de declaração de ME – EPP ou COOPERATIVA; 
 
Anexo V – Declaração Vedação para Contratação de Menores - Modelo conforme anexo II do Decreto 
Municipal 4.938/2025; 
 
Anexo VI - Modelo de Declaração de PLENO Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
 
Anexo VII – Modelo de Declaração das Propostas Econômicas;  
 
Anexo VIII – Modelo de Declaração para fins de enquadramento EPP; 
 
Anexo IX – Termo de Adesão ao Credenciamento - Modelo conforme anexo III do Decreto Municipal 
4.938/2025. 
 
Anexo X – Decreto Municipal 4.938/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 

Jandira, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

DENY DE VICO DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA RECEITA 

 

https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II  
 

MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(DEVERÁ SER FEITO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

PROCESSO Nº ..../2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  _____/2025 
 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCR. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 
OBJETO:................................................................................... 
 

 

DESCRIÇÃO VALOR VALOR POR EXTENSO 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN efetuados via guichês de Caixas 
e prestação de contas por meio magnético. 

 
R$ 4,12 

 
Quatro reais e doze 

centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN nos terminais de 
autoatendimento das agências do contratado.  
 

 
R$ 2,94 

 
Dois reais e noventa e 

quatro centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN, Home/Office Banking e/ou 
Internet e prestação de contas por meio magnético. 

 
R$ 2,74 

 
Dois reais e setenta e 

quatro centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de documentos com 
Código de Barras padrão FEBRABAN por meio de estabelecimentos 
conveniados à Instituição Financeira credenciada (mercados, 
farmácias, lojas, casas lotéricas e demais estabelecimentos).  
 

 
R$ 4,12 

 
Quatro reais e doze 

centavos 

 
VALOR TOTAL:  
 
(Especificar os produtos/materiais ofertados conforme anexo I deste edital) 
 
Validade da Proposta: 
 
Condições de Pagamento: 
 
Garantia (SE HOUVER) 
 
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital. 
 
(data) 

 
________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 

MODELO CONFORME ANEXO IV DO DECRETO MUNICIPAL 4.938/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA. 

 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/25 
PROCESSO: ______/2025 
 

 

 

 

Declaro sob as penas de Lei, sem prejuízos das sansões e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa _______________________________________________, CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço 

Completo) é micro empreendedor individual, micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nos 

termos do enquadramento previstos na Lei nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar  nº. 147/14, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, de exercer o direito de preferência como critério 

de desempate, bem como participar dos itens/lotes da cota reservada/exclusiva, no procedimento licitatório 

do Pregão Eletrônico ..../25, realizado no Município de Jandira. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei Complementar nº.147/14. 
 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MENORES 

MODELO CONFORME ANEXO II DO DECRETO MUNICIPAL 4.938/2025 
 

  







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/25 
PROCESSO: ______/2025 
 
 
 
A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que não está 
enquadrada em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação. 
 
A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a 
documentação referente à licitação em epígrafe e declara que atende todos os requisitos de habilitação, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 
 
 
 
 

________________,  ___ de ______________ de 2025 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
ASSINATURA  DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 
- CARIMBO DA EMPRESA - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS (Lei nº 14.133/2021 - Art. 63.§ 1º) 
 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/25 
PROCESSO: ______/2025 
 
 
OBJETO: ............................................................................................................................................................ 
 
 
Eu, ____________________________________, portador da cédula de identidade com R.G. 
nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, 
representante legal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________, localizada na ________________, DECLARA que as propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 

________________,  ___ de ______________ de 2025 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
ASSINATURA  DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 
- CARIMBO DA EMPRESA - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO EPP (Lei nº 14.133/2021 - Art. 4.§ 2º) 

 
À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/25 
PROCESSO: ______/2025 
 
 
OBJETO: ............................................................................................................................................................ 
 
 
Eu, ____________________________________, portador da cédula de identidade com R.G. 
nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, 
representante legal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________, localizada na ________________, DECLARA que no ano-calendário da realização da 
licitação, ainda não foi celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 

________________,  ___ de ______________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 
- CARIMBO DA EMPRESA – 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO IX 
MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

CONFORME ANEXO III DO DECRETO MUNICIPAL 4.938/2025 
  







  

 

PROCESSO: 21094/2025 
FLS.: _______________ 
ASS.:_______________ 

ANEXO X 
DECRETO MUNICIPAL 4.938/2025 

E ANEXOS DO DECRETO 



  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1. O objeto do presente termo é o “Credenciamento de instituições financeiras para prestação 

de serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais 

receitas públicas devidas à municipalidade, através de Documento Diário de Arrecadação - 

DDAR, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 

meio magnético dos valores arrecadados”.  

1.2 O presente edital de credenciamento ficará permanentemente aberto para inclusão de novos 

interessados na lista de credenciados nos termos do art. 79, da Lei n. 14.133/2021, a contar da 

data de abertura de recebimento de propostas. 

 

1.3 A vigência do credenciamento após a formalização será de 12 meses. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 Manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria de Receita visando facilitar o processo de 

arrecadação e promover um melhor atendimento aos contribuintes e, consequentemente, a 

diminuição dos inadimplementos.  

3. CREDENCIAMENTO, CONTRATAÇÃO E DESLIGAMENTO 

3.1 Feito através de Processo Administrativo de chamamento público realizado pela Administração, 

as instituições financeiras a que se refere o § 1º do art. 1º, deverão requerer ao Departamento de 

Compras e Licitações seu credenciamento e atender, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - estarem habilitadas pelo BCB para funcionarem com a carteira comercial; 

II - estarem com situação fiscal regular em relação às contribuições previdenciárias e perante a 

Fazenda Pública Municipal; 

III - estarem habilitadas tecnicamente para atuarem como agente arrecadador. 

§ 1º O pedido de credenciamento, contendo o Código Nacional de Compensação (CNC), o número 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e o endereço completo da instituição 

financeira, será dirigido à Secretaria de Receita e deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 



  

I - estatuto da instituição financeira; 

II - atas das assembleias que elegeram a diretoria e o conselho de administração; 

III - homologação dos diretores pelo BCB; 

IV - indicação de representante legal, acompanhada, se for o caso, da respectiva procuração. 

§ 2º As instituições financeiras deverão manter seus sistemas de informática atualizados, para fins de 

habilitação técnica para prestação de serviço de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do 

Município, especialmente no que se refere a: 

I - a transmissão de arquivos com informações acerca dos valores arrecadados, fazendo uso, 

inclusive, de certificação digital; 

II - periodicidade para o envio dos arquivos a que se refere o inciso I; 

III - disponibilização da função consulta de débitos tributários, com opção de visualização no 

terminal, impressão em papel e pagamento, função essa que poderá ser efetivada no prazo de até 01 

(um) ano contado da assinatura do contrato de prestação de serviços. 

IV - validações e críticas em campos dos documentos ou guias de arrecadação. 

§ 3º Atendidas às condições previstas neste artigo, o credenciamento será concedido pelo Secretário 

de Receita, por meio de ato declaratório. 

V- Os documentos apresentados serão analisados pela comissão especial de avaliação de tarifas e 

credenciamento de instituição financeiras, instituída pela Portaria  nº 33796/2022. 

VI - O prazo para analise é de 15 dias úteis. 

4. CONTRATAÇÃO DO AGENTE ARRECADADOR 

4.1. A instituição financeira credenciada na forma do 3.1., passa a ostentar a qualidade de agente 

arrecadador, devendo, antes de iniciar a prestação de serviço de arrecadação, firmar contrato 

administrativo com o Município, por intermédio da Secretaria de Receita, conforme minuta padrão 

prevista do Decreto nº 4.938/2025, no Anexo I e observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. O respectivo processo administrativo de contratação direta por inexigibilidade, 

modalidade paralela e não excludente, com fulcro no art. 74, IV, c/c art. 79, I, ambos da Lei 14.133 



  

de 2021, deverá observar o disposto nos arts. 72 a 75 também da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

instruído, conforme o caso, dos seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, Decreto nº 4.938/2025, Anexo I ; (art. 72, I, da Lei 14.133 de 2021); 

II - Estimativa de despesa (art. 72, II, da Lei 14.133 de 2021); 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos (art. 72, III, da Lei 14.133 de 2021); 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido (art. 72, IV, da Lei 14.133 de 2021); 

V – Documento relativo à regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação econômico-financeira do 

prestador (art. 63, III, da Lei 14.133 de 2021);VI - Comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (art. 72, V, da Lei 14.133/2021); 

VII – Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal 

(art. 68, VI, da Lei 14.133/2021); 

VII – Termo de adesão ao credenciamento com a escolha dos canais de atendimento, conforme 

Anexo III desse termo; 

VIII – Minuta de Contrato nos termos do Anexo IV do desse termo; e 

IX – Decisão acerca da contratação direta, compreendendo a justificativa de inexigibilidade de 

licitação e, comunicação à autoridade superior para fins de ratificação e publicação na imprensa 

oficial. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

5.1. Compete à Secretaria de Receita a fiscalização, a implantação disposta neste termo, podendo 

expandir normas complementares. 

Parágrafo único. Os casos omissos ou controvertidos serão resolvidos pelo Secretário de Receita.  

5.2. Os contratos, convênios e ajustes celebrados sob a vigência da legislação anterior permanecem 

válidos até o término de sua vigência, podendo ser aditados para adequação à Lei nº 14.133/2021, 

observada a conveniência da Administração. 



  

6 . DO DESLIGAMENTO E DA SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 

6.1.  O desligamento do agente arrecadador para a prestação dos serviços no Município ocorrerá com 

a rescisão, a dissolução amigável ou a perda de eficácia do contrato de prestação de serviço de 

arrecadação a que refere ao 4.1.desse termo. 

§ 1º O contrato de prestação de serviço de arrecadação será rescindido quando o agente arrecadador: 

I - for descredenciado, na forma do § 3º;  

II - sofrer fusão ou incorporação; 

III - tiver decretada sua liquidação pelo BCB; 

IV - tiver declarada sua inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 

156, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 

§ 2º O contrato também poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 137 e seus incisos, ambos da Lei nº 14.133 de 2021. 

§ 3º O agente arrecadador será descredenciado quando: 

I - deixar de cumprir as condições exigidas ao seu credenciamento; 

II - praticar irregularidade na prestação do serviço de arrecadação que configure ilícito penal; 

III - descumprir os prazos previstos no Decreto nº 4.938/2025, especialmente os prazos de repasse do 

produto da arrecadação e de prestação de contas das informações de arrecadação previstos, 

respectivamente, nos artigos 7º e 8º. 

IV - descumprir as normas, as instruções e as determinações da Secretaria de Receita relativas à 

prestação de serviço de arrecadação. 

§ 4º A decisão acerca do descredenciamento cabe ao Secretário de Receita, que considerará, nas 

hipóteses previstas nos incisos III e IV do § 3º, no Decreto nº 4.938/2025, a gravidade do fato e (ou) 

a ocorrência de prática reiterada por parte do agente arrecadador, respeitados, em qualquer caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.  A FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  



  

7.1. O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas 

municipais conforme abaixo:  

7.1.1. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento Diário de Arrecadação –

DDAR, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por 

transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo banco, por suas 

subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.  

7.2. São obrigações do banco:  

I – Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos diários de 

arrecadação (DDAR), aprovados pela Secretaria Municipal de Receita, que estejam com todos os 

campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por 

qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos deste Chamamento Público.  

II – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive as 

que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do futuro contrato.  

III - Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, 

danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do banco, que resultem em 

descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, 

ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do futuro contrato.  

IV - A informação recebida nos Documentos Diário de Arrecadação (DDAR) será obtida pela leitura 

do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou 

por meio previamente aprovado pela Secretaria Municipal da Receita.  

V - O banco não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou 

devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações.  

VI - Manter os DDAR arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) dias, ora de forma 

física ou digital.  

VII - Enviar ao Município, até as 12h00min do dia seguinte, arquivo com total das transações 

efetivadas, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pela 

Secretaria Municipal da Receita.  



  

VIII - O produto de arrecadação diária será lançado em conta de arrecadação, conforme 

COSIF/BACEN. 

IX. Os agentes arrecadadores efetuarão o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais 

receitas públicas do Município mediante depósito na conta centralizadora do Tesouro Municipal nº 

XXXX, mantida na agência XXXX do Banco XXXX, até as 15 horas do primeiro dia útil seguinte à 

data em que ocorreu a arrecadação, por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED). 

§ 1º Relativamente ao repasse do produto relativo às multas de trânsito, os agentes arrecadadores 

repassarão 95% do valor arrecadado nº 1º dia útil após a data de seu recebimento, mediante crédito 

em conta de livre movimentação do Município, de nº XXX, agência XXX do Banco XXXX S.A. O 

repasse dos restantes 5% deverão ser levados à conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação 

de Trânsito - FUNSET, nos termos da Lei 9503/1997 e Portaria 095/2015 do Denatran. 

§ 2º Fica prorrogado para o primeiro dia útil seguinte qualquer prazo de arrecadação e recolhimento 

que se vencer em dia considerado não útil para as repartições fazendárias do Município ou para os 

agentes arrecadadores, exceto quando prevista a antecipação do vencimento em lei ou regulamento 

específico. 

§ 3º Os agentes arrecadadores são responsáveis pelo repasse do valor correspondente ao pagamento 

de tributos e demais receitas públicas do Município, observado o prazo previsto no caput, quando 

realizado: 

I - por meio de cheque aceito pelo agente arrecadador, conforme § 4º do art. 5º; 

II - por qualquer modalidade ou forma de pagamento disponibilizada pelo agente arrecadador. 

7.3. É vedado ao banco:  

I - Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 

documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  

II - Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.  

7.4. Não será considerada como repassada a arrecadação:  

I - Enquanto o arquivo das transações remetido pelo banco não for recebido pelo Município.  



  

II - Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e 

enquanto perdurar a irregularidade.  

7.5. São obrigações do Município:  

I - Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações 

relativas à arrecadação dos tributos municipais.  

II - Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de dados.  

III - Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as 

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras.  

IV - Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus 

pagamentos.  

7.6.  Entregar ao banco:  

I - Recibo do arquivo enviado.  

II - Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado.  

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 Os agentes arrecadadores deverão apresentar à Secretaria de Receita, o Documento Diário de 

Arrecadação (DDAR), junto com o comprovante do repasse financeiro referente à mesma data, até às 

11 horas do primeiro dia útil posterior à data de arrecadação. 

§ 1º O DDAR não poderá ter valor diferente do comprovante do repasse financeiro dos tributos e 

demais receitas arrecadadas. 

§ 2º A apresentação do DDAR de que trata o caput deverá ser feita por meio de transmissão 

eletrônica de dados. 

§ 3º A prestação de contas dos agentes arrecadadores só se tornará efetiva se não for rejeitada pela 

repartição fiscal, após o processamento dos arquivos eletrônicos enviados pelos agentes 

arrecadadores. 

§ 4º O agente arrecadador deve remeter as informações regularizadas até às 11 horas do primeiro dia 

útil seguinte ao retorno de remessa rejeitada na forma do § 3º. 



  

9. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DOS AGENTES ARRECADADORES 

9.1  Sem prejuízo das disposições deste termo, os agentes arrecadadores deverão: 

I - devolver ao contribuinte, via(s) do documento de arrecadação ou guia de recolhimento 

devidamente autenticado(s), ou emitir e(ou) disponibilizar a emissão dos correspondentes 

comprovantes de pagamento; 

II - prestar informações concernentes à arrecadação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data da ciência da solicitação, prorrogável por igual período mediante autorização da Secretaria de 

Receita; 

III - certificar, a qualquer tempo, a legitimidade de autenticação aposta em documento de 

arrecadação ou guia de recolhimento ou de comprovante de pagamento, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias, contados da data de ciência da solicitação, prorrogável por igual período, quando 

apresentado motivo relevante; 

IV - manter, no mínimo, por 5 (cinco) anos, arquivados e à disposição da Secretaria de Receita, os 

dados e os documentos de controle de arrecadação, em papel ou preservados por outros meios legais, 

não se eximindo da obrigatoriedade de efetuar os repasses da arrecadação que venham a ser 

identificados como não realizados em tempo hábil, aplicando-se o disposto no Decreto nº 

4.938/2025, art. 11; 

V - disponibilizar à Secretaria de Receita os documentos, os dados e as informações necessárias para 

a verificação dos procedimentos de arrecadação; 

VI - apresentar à Secretaria de Receita documento com a discriminação dos serviços prestados, 

constando a quantidade, a modalidade de acolhimento do documento de arrecadação ou guia de 

recolhimento e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços; 

VII - prover os meios materiais, tecnológicos e administrativos necessários à execução do serviço de 

arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município, bem como manter, em caso de 

greve das categorias profissionais envolvidas nas suas atividades, equipes com o objetivo de 

assegurar a prestação do serviço de arrecadação e o repasse do produto da arrecadação nos prazos 

previstos no Decreto nº 4.938/2025. 

10. DA REMUNERAÇÃO E DO RESPECTIVO PAGAMENTO 



  

10.1 O Município remunerará os agentes arrecadadores pela prestação de serviço de arrecadação de 

tributos e demais receitas públicas do Município, de acordo com os valores a serem fixados por Ato 

administrativo do Secretário da Receita, para os seguintes serviços: 

I - Guichê de Caixa com fatura/guia de arrecadação; 

II - Arrecadação Eletrônica autoatendimento com fatura/guia de arrecadação; 

III - Internet com fatura/guia de arrecadação; 

IV - Casas lotéricas; e 

V - Correspondentes bancários com fatura/guia de arrecadação. 

§ 1º Os valores convencionados serão reajustados anualmente, por meio de Ato administrativo do  

Secretário de Receita. Referido ajuste se dará pela variação positiva acumulada, no período de 

novembro a outubro, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice 

que vier a substituí-lo; passando o reajuste do valor a vigorar no primeiro dia útil do mês de janeiro 

do exercício seguinte. 

§ 2º A remuneração somente ocorrerá quando se confirmar o efetivo repasse dos valores arrecadados 

e a correta prestação de contas da arrecadação, com as informações previstas no Decreto nº 

4.938/2025. 

§ 3º O pagamento da remuneração artigo será mensal e deverá ser efetuado até o décimo dia útil após 

a data do recebimento da discriminação dos serviços prestados pelo agente arrecadador, 

relativamente às informações de arrecadação encaminhadas no mês anterior. 

§ 4º Quando houver divergência entre quantidades e/ou valores informados pelo agente arrecadador 

em relação ao apurado pela Secretaria de Receita, prevalecerá a informação desta até prova em 

contrário, caso em que será realizado o acerto devido por ocasião do próximo pagamento, acrescido 

de atualização monetária, calculada com base no índice utilizado pelo Município para atualização 

dos seus créditos tributários. 

§ 5º O pagamento da remuneração será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 

Financeira e Contábil do Município, mediante crédito em conta corrente específica indicada pelo 

agente arrecadador. 



  

§ 6º O pagamento da remuneração, quando realizado com descumprimento do prazo referido no § 2º, 

será acrescido de atualização monetária calculada com base no índice utilizado pelo Município para 

atualização dos seus créditos tributários, exceto quando o próprio agente arrecadador der causa ao 

atraso ou demora. 

§ 7º Nenhuma remuneração será devida, pelos contribuintes, aos agentes arrecadadores, em 

decorrência do mero acolhimento de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do 

Município. 

§ 8º O disposto no § 6º não impede que o agente arrecadador disponibilize ao contribuinte 

modalidade ou forma de pagamento que demandem a realização de operação de crédito, ficando a 

critério do contribuinte, caso faça uso de qualquer uma delas, subordinar-se às condições estipuladas 

pelo agente arrecadador, inclusive no que tange a eventuais custos adicionais ao mero acolhimento 

de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento 

equivalente, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

112.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11.6 A contratação se dará pelo prazo de até 12 (doze) meses, consecutivos e ininterruptos, com 



  

início imediato após assinatura e recebimento da Ordem de Serviço. 

11.3 O presente contrato administrativo poderá ser prorrogado, mediante justificativa por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente, pelo mesmo prazo de duração previsto nesta 

cláusula, e por Termo de Aditamento de prorrogação de prazo contratual, podendo ainda ter sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60(sessenta) meses,devida e 

amplamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o limite de prazo aqui 

descrito poderá ser prorrogado por mais até 12 (doze) meses. 

 

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

12.1  A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato da Secretaria Requisitante. 

13. AS PENALIDADE  

13.1 Os agentes arrecadadores que descumprirem os prazos fixados neste Decreto para o repasse do 

produto da arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município, ficarão sujeitos: 

I - à atualização monetária calculada com base no índice utilizado pelo Município para atualização 

de seus créditos tributários; 

II - a juros de mora de equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, referentes ao atraso, incidente sobre 

o saldo retido atualizado, a partir do mês seguinte ao da arrecadação, sendo que o percentual dos 

juros de mora relativo ao mês em que o pagamento for efetuado será de 1% ao mês ou fração de mês; 

III - à multa de mora equivalente à 2% ou 0,33% ao dia, até o limite de 15% nesta segunda hipótese, 

sobre o saldo retido atualizado, o que for maior. 

§ 1º O recolhimento dos acréscimos e/ou penalidades pecuniárias será efetuado pelo agente 

arrecadador no prazo de 5 dias úteis, contado da ciência da notificação por ato da Secretaria de 

Receita. 

§ 2º O agente arrecadador poderá apresentar recurso no prazo previsto no §1º. 

§ 3º A decisão sobre o recurso do agente arrecadador cabe ao Secretário de Receita, em única e 

última instância. 



  

§ 4º Na hipótese de o recurso ser considerado improcedente, o agente arrecadador terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da ciência da decisão, para efetuar e comprovar o recolhimento dos 

acréscimos e/ou penalidades pecuniárias. 

§ 5º O recolhimento efetuado fora do prazo previsto no § 1º ou, na hipótese de recurso tempestivo, 

no § 4º, sujeitará o agente arrecadador à atualização monetária calculada com base no índice 

utilizado pelo Município para atualização dos seus créditos tributários. 

13.2. Sem prejuízo dos acréscimos previstos nesse artigo, os agentes arrecadadores sujeitam-se, pelo 

descumprimento das obrigações relativas à prestação de serviço de arrecadação de tributos e demais 

receitas públicas do Município, nos termos deste Decreto e do respectivo contrato, às seguintes 

penalidades: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Jandira; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.    

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

14.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

14.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas       

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.3 Documentos de Habilitação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


  

14.3.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

14.3.2. Os documentos de habilitação, serão solicitados somente para o Licitante classificado em 

primeiro lugar, quais sejam:  

14.4. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

14.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

14.4.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

14.4.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

14.4.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

14.4.5.  Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

14.4.6.  Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

14.4.7.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

14.4.8. Certidão atualizada das ações relativas a falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o caso, 

com prazo de validade em vigor na data de entrega das propostas comerciais, ou emitida em até 90 

(noventa) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade 

indicado. 

15.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, mediante a dotação a ser indicada pela Secretaria Municipal 

de Finanças em momento oportuno. 

 

 

Deny de Vico Dias 

Secretário Municipal da Receita 
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Gramie São Paulo

Decreto oo 4"938
de O'7 de.Julho de 2025.

"Dispõe sobre o credenciamento e contratação
Instituições Financeiras para a prestação
serviços de arrecadação de receitas municipais e
outras providências."

HTNRI IIA"IIIVIE SÀTO, Prefeito do Município de Jandira,
no uso das atribuiçôes legais, nos termos do inciso IV, do
art. 47 )da Lei Oigâ:ri'ca do Município de Jandira;

DECRETA:

Câ,PÍTULO.I

D.â§ DISP|(,SIqÕES PRTLTMTNARTS

' Àrf. f*. . n arrqcadaçáo de receitas publicas do
Município, inciuindo os acréscimos legais, será efetuada pelas instituições
bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, por meio de
seus estabelecimentos bancários,' desde que devidamente credenciadas na
forma deste Decreto.

§ lo Para fins deste Decreto, consideram-se
instituiçáo Íinanceira os bancos rnultipios com carteira comercial, os bancos
comerciais e as caixas econômicAs, ós postos de serviços e os coÍrespondentes
bancários.

§ 2" O serviço cle arrecadaçáo a ser prestado pelas
instituições financeiras cornpreende o acolhimento de documentos de
arrecadaçáo e/ou guias de res-çlhimento, o processamento de documentos e
informações, o repasse do produto da arrecadaçáo e a prestaçáo de contas das
informações de arrecadação, em relaçáo aos tributos e às demais receitas
publicas do Município de {gl«iirt,.,

CÀPÍfUIÕ fi

Dq ., CI(EDEI§CTAMENTO, CONTRATAçÃO E
DESLIGAMENTO . :

§eção E

Ilo Credenclamento de Instituiçóes trlinanceiras

Itrt.. T.- Através de Processo Administrativo de

chamamento público tea)ízado pela Administraçáo, as instituições financeiras a

de
de
dá



Prefeitura do Mwnicípio de landira

q,e se refere o s 1" do art. i", u.rXTâltiâÜ.iJi-:. ao Departamento de compras e

Licitações seu credenciamento e aten<ler, cumulativamente, as seguintes
condições:

[ - estarem habilitadas pelo BCB para funcionarem com a carteira comercial;

II - estarem com situaçáo . fiscal regular em relaçáo às contribuições
previdenciárias e perante aFazenda Pública Municipal;

III - estarem habilitadas tecnica,mente para atuarern como agente arrecadador.

g 1o':{) pedido de credenciamento, contendo o Código
Nacional de Compensaçáo{CNC), o número de inscriçáo no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e_o*endereço completo da instituiçáo financeira,
será dirigido à Secretaria de Receita e deverá estar acompanhado dos seguintes
documentos:

II - atas das assembleias que elpgeram a diretoria e o conselho de aclministraçáo;

III - homologação dos diretores pelo BCB;

IV - indicaçáo de representante legal, acomp€üaharla, se for o caso, da respectiva
procuraçáo.

§ 20 As instituições financeiras deveráo manter seus
sistemas de informática atualizados, para Íins de habilita.çáo técnica para
prestaçáo de serviço de alrecadação de tributos e demais receitas publicas do
Municipio, especialmente no que se refére a:

I - a transmissão de arquivos com informações acêrca dos valores aÍrecadados,
fazendo uso, inclusive, de cen-ificaçáo digital;

II - periodicidade para o en'r'io dr:s arquivos a que se refere o inciso I;

III - disponibilizaçáo da função crinstrlta de débitos tributários, com opçáo de
visualizaçáo no terminal, impressão em papel e pagamento, função essa que
poderá ser efetivada no pra",o de até 01 (um) ano contado da assinatura do
contrato de prestação de servi{ôs:' '

IV - validações é críticas em czr.mpos dos documentos ou guias de arrecadaçáo.

§ 3" Atendiclas às cclndições previstas neste artigo, o
credenciamento será çoncç{ido pe-lo Secretá,rio de Receita, por meio de ato
declaratório.

Seçã,g ÍI .

Da Conttataçâo do Agente Arrecadador

2
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I 'i "çrona"sao 
l]aulo

Art. Í)". A instituiçáo Íinanceira credenciada na forma
do art. 2", passa. a ostentan: a qual.idade de agente arrecadador, devendo, antes
de iniciar a prestaçáo de serviço cie arrecadaçáo, firmar contrato administrativo
com o Município, por intermédio rla Secretaria de Receita, conforme minuta
padrão preüsta no Anexo I deste Decreto e observado o disposto na Lei n"
14.133/2021.

Parágrafo único. O respectivo processo
administrativo de contrataçáo direta por inexigibilidade, modalidade paralela e
não excludente, com fulcro no art. 74,IV, cf c art. 79, I, ambos da Lei 14.133 de
2O2L, deverá observar o didposto nos arts. 72 a 75 também da Lei no

14.733/2O2L, devendo ser' instruído, conforme o caso, dos seguintes
documentos:

I - Documento de forrnalizàção de demánda'e, se for o caso, Estudo Técnico
Preliminar e .Termo c1e Referêncir1, Anexo I deste Decreto; (afi. 72, I, da Lei
14.133 de2A2\;;

II - Estimativa de despe'-sa (art: V?,.ll; da Lei '14.133 de 2O2ll;

III - Parecer jurídico e parecer:Os ÍéôniôBs, sÇ for o caso, que demonstrem o
atendimento.doq requisito§ r'-xiçido§ \as!,,'í,2,III, da l,ei 14.133 de 2}2ll;

IV - Demonstraçáo.da compatitlili'riarle da previsáo de recursos orçamentários
com o compromisso a ser asSumido{art;.72; lY, da Lei 14.133 de 2O2l);

V - Documento relativo à regularidade fiscal e trabalhista e a qualificaçáo
econômico-financeira do prestador (art. 63, III, da Lei L4.133 de 2O2LI;V -
Comprovaçáo de que o contralado preenche os requisitos de habilitaçáo e
qualificaçáo mínima necessária (art. 72,V, da Lei L4.133/2O2LI;

VI - Declaraçâo do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7", d"a

Constituiçáo Federal (art. 68, VI, da Lei 14.133/2O2Ll;

VII - Termo de adesáo ao credenciarnento com a escolha dos canais de
atendimento, conforme Anexo Iii cieste Decreto;

VIII - Minuta de Contrato nos ternros clo Anexo IV deste Decreto; e

IX - Decisáo acerca da contrataçá'l rlireta, compreendendo a justiÍicativa de
inexigibilidade de licitaçáo e, comunicaçác à autoridade superior para Íins de
ratificação e publi.caÇãc na i-rnprclisa cdicial.

§eçáo.IJi
' -,\ .,í r'

Do Desligamento
Credenciamento

' Art" 4".'O clesligarrrento'do agente arrecadador para a
prestaçáo dos sçrviços Íle hlunicÍpio ocorrerá com a rescisáo, a dissoluçáo
amigável ou a perda de eÍicá-cia do contrato de prestaçáo de serviço de
arrecadaçáo a que refere «r art. 3.".

e da Suspensão do



irr\ritura do Lli!"*tirieio de f andira

' '-lrantle Sào Paulo

t i; O contratti de prestaçáo de serviço de arrecadaçáo
será rescindirlo quando o aÉi€:rne ai'rccada<ior:

I - for descredenciado, na lb.i'rntt t1o § 3'';

II - sofrer fusáo ou incorporaçáii;

III - tiver decretada sua liquid.açáo pelc, BCB; .

IV - tiver declarada sua iriidoaeit{ade para contratar com a Administraçáo
Pública, nos termos do art. ,1§6, ]1ciso IV,' de Lei n" 14.133 de 2021.

§- 2"'C'contiato também poderá ser rescindido na
ocorrência de qualquer das hipoteses previstas no artigo t37 e seus incisos,
ambos da Lei n" 14.133 de 2021:'"

§ 8" O agente arrecadador será descredenciado quando:

I - deixlar de cumprir as condiçoes êxigicias âo seu credenciamento;

II - praticar irregularidade nlr.prestação do qeivico de arrecadaçáo que conÍigure
ilícitopenal; , : .

III - descumprir os prazüs. pr:erisigg.4estç Decreto, especiaimente os prazos de
repasse do produto da arreca<1açáo e r1é prestaçáo cle contas das informações de
arrecadaçáo previstos, respectir.urnçtrtc, nos artigos 7" e 8"

IV - descumprir as normas, Íis'in.srnrções e as determinações da Secretaria de
Receita relativas à prestaçáo tle perviço de arrecaclaçáo.

§ 4" A <iccisão acerca do descredenciamento cabe ao
Secretário de Receita, quê condi.lerará, rras hipóteses previstas nos incisos III e

IV do § 3", a gravidade do Íato e (ou) a ocorrência de prática reiterada por parte
do agente arrecadador, respeittr<ios, em qualquer caso, o contraditório e a ampla
defesa.

CAPÍTUI,O UI

DA p}tli§'fAÇÃü DO SERVrçO DE ARRECADAçÃO

§e§aa l'

Da'AÍrecáúàçâo

Ârt. ii". r\ anrecariaçáo se dará mediante acolhimento,
pelos ágentes arrecadaCores; dà.g cloc'unientos de arrecadaçáo e das guias de
recolhimento de tributos e óeàiaii recr)irÍis publicas do MunicÍpio, previstos no §
2" do art. 1".

g :1c'' uis iigefltes arrecadadores náo responderáo pelas
declarações cônsignadas pêlos'<-'ontrihuintes nos documentos de arrecadação ou
guias de recolhimento.

4
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. Çrarr,ie S4o llaglcr

§ 2" E vedâio aos agentes arrecacladores:

I - acolher documentos de arrecadar":âc, ou guias cle recolhimento sem código de

barras;

II - exigir qualquer formalidade nào prevista em lei ou em norrnas emitidas pela
Secretaria de Receita;

,, .,.{
III - recusaÍ ou selecionar contribuintes;

ry - estornar, cancelar od o?ãi,ar lr.lor"" 
"em " autorização expressa da

Secretaria de Receita; .* .'r-; l

V - utilizar, revelar ou d,ivu{gar," Í1o,. todo ou ern parte, ainda que paÍa uso
interno, informações, dados ou documentos vinculados à prestaçáo de serviço
de arrecadaçáo do Municípiof 'devenclo rnanter sigilo sobre tais informações,
dados e documentos.

;,\"'
§ 3o Quantio hduver acolhirnent-o cle documento de

arrecadaÇáo ou de guia cie reçoihim,ento .sem a verificaçáo da sua data de
vencimento ou de valiclade, qu:risquer. acréscirnos, porventura devidos, seráo
suportados peio agente arreca.larlor.,,'

§ o; hlir:a facuiçado aÇs agentes arrecadadores o
recebimento por meio de circrpies, caso o iâçam seráo responsáveis pela
liquidação dos cheques recebidosi cios contribuirrtes em pagarrrento de tributos e

demais receitas públicas do ft,Iunicí1>io.

§ S" íjs ,locurnentos de arrecadaçáo e os guias de
recolhimento acolhidos peklÍi agtÍrtes alreca-dadores devem estar devidamente
preenchidos, sem ernendas üu.i.asut'as e observ'a.do o disposto no inciso I do § 2",
devendo ser conferidos o va-lor, a dáta clo vencimento.

§ 6" Os er.g,cntes arrecadadores deveráo disponíbíIizar o

acolhimento de tributos e riernais receilrrs públicas do Município em pelo menos
em um dos canreis previstos rr,: ai't. 10.

Seçâo Ll

Do: lteir*.ssÉ' dos Valores Arrecadados

.AÍt. 6;' u prc,.fuio ie i:.rrecadaçáo diáLria será lançado
,i

em conta cle arrecadaçãci, qot{.oiyre Cí-)-SIF/BACEN.

4"t. ?",.,Os agentes arrecadadores efetuaráo o repasse
do produto da arrecaclaçãp de,!+-i!utrrs i: clcn-rais receitas publicas do Município
mediante depósito r1a corta -c'r-r.traiizadora do Tesouro Municipal n" XXXX,
mantida na agênciq XXXX çlc Elanc-c XX>IX, até as 15 horas do primeiro dia útil
seguinte à data ern que ücür.':'ed a ;-trrecadaçào, por meio de Transferência
Eletrônica Disponivel (TIID)I ' .: -

5
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§ 3." lteleii.r,;rnerrtc as repasse do produto relativo às
multas de trânsito, os egerlir,i a.rrecadrttiores repassaráo 95o/o do valor
arrecadaclo no 1o dia util apôs rr rlata de suu recebimento, mediante crédito em
conta de livre movimentaçáo eio wÍunicipio, de no XXX, agência XXX do Banco
XXXX S.A. O repasse dos restantes 57o deveráo ser levados à conta do Fundo
Nacional de SeguranÇa e pd-uggçâo de iTrânsito - FUNSET, nos termos da Lei
9503 / 1997 e Portaria 095/24,1§ <1o Denatran.

§ Zt.Eic3 prorrogado para o primeiro dia úti1 seguinte
qualquer pÍazo de arrecadrç4? . recolhimento que se vencer em dia considerado
náo uül paÍa as repartiçõed'fáZêntláriàs do Municipio ou para os agentes
arrecadadores, exceto quagdq.Rrevista a anteçipaçáo do vencimento em lei ou
reguiamento espec1qgq,. ; ., : ,",-.:."

§.3" ,Os agenles arrecadadores sáo responsáveis pelo
repasse. do valor correspondente ao pagamento de tributos e demais receitas
publicas do Mu(riiÍpiu;9bryFyêqâqYp,{aio.prÇvisto.no caput, quando reafízado:

I - por meio de cheque 4ceitc..pr,1.;l 4gço1" SÍ6çs36ador, conforme § 4o do art. 5o;

II - por qualquer mo<lalidadç.<rg Íc,Crâ'titr'p4gamento disponibilizada pelo agente
a.recadador.- 

, \ ' .,..^;,:j 
t' 

,' 

t,' 
i :. ,', 

, '

' §eção-fil"i "'Éa :"'"
!,. iar,

Da llresração ée. Contas

Art. 8o; Os agentes arrecadadores deveráo apresentar
à Secretaria de Receita, o Docurtento'Diário, de Arrecadaçáo (DDAR), junto com
o comprovante do repasse Íinar;ceiro.rr:ferente à mesma data, até às 11 horas do
primeiro dia util posterior à data de arrecadaçáo.

§ 1o O DDAR náo poderá ter valor diferente do
comprovante do repasse finariicijro ctos tiibutos e demais receitas arrecadadas.

§ ff e aç59sentaçâo do DDAR de que trata o caput
deverá ser feita por meio ríe traiisirti§são eletrôàica"de dados.

. ' :'. ,. ., ..,., r, , i .

"' §rt* .i\ .írrestaçáo de, contas dos agentes arrecadadores
só se tornará. efetirra se :r§.r: iur' rcjeiiada pelÍà repartiçáo fiscal, após o
processamento do§ arquivC.l eiéít',iriicos uÍúiâdos pelos agentes arrecadadores.

' § 4" ô a§énie'àlrrêcâàadói deve'remeter as informações
regilaitzàdas até às 11 ho:'as rio prrmeiro dia util seguinte ao retorno de
remessa rejeitada na forma.da§. pl.

§ççãellt.-,,. ; ...

Das Serurafs Qbriqações dos Agentes Arrecadadores
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' í:rarrJr :iá.r l'..ulr

Âr't. 9-. rJri;r pi'ejuízc rlas disposiçoes deste Decreto, os

agentes arrecadadores devcrât'i:

I - devolver ao contribuinte, viiaís; .1., riocumento de arrecadaçáo ou guia de

recolhimento devidamente. autenticacio(s), ou emitir e(ou) disponibilizar a
emissão dos correspondentes comprovantes de pagamento;

II - prestar informações concerne.ntes-à arrecaclaçáo, Íao prazo máximo de 3O

(trinta) dias contacios da'e14ta-*ig-ciência da solicitaçáo, prorrogável por igual
período mediante autorizaÇl, q",:-":rll*" 

1", 
Receita;

III - certiÍicar, a qualquÊr ,u*Ono a çeftirnitlade,de autenticaçáo aposta em
documento de arree4daçáo- çrytr:1gqia.de recolhimento çu de comprovante de
pagamento, no pra-z.o máiimo de 2O (vinte) dias, contados da data de ciência da
solicitaçáo, prorrogável por igu.al-períodci, quando apresentado motivo relevante;

IV - manter, no.mírrim.o, p"I q çi1c?).arros,. arquivados e a,disposiçáo da
Secretaria de Receita,ros riarÍhs .: uà ciocr.r,rnerrpos dq cbntrole de arrecadaçáo, em
papel ou preservados por oritro.s meios legais, náo se eximindo da
obàgatoriedade de efetu# ô*"r"1j"s§e,s tl-a'arrecadaçáo que venham a ser
identificados como náo realíz*Ílop.?.rl,t_*.rrçp h3bi1, apl.icando-se o disposto no
art. 1 1;

. .r . -;.,",= . t_r_

V - disponibilí'zar à Secretaria {e iReçeita os documentos, os dados e as
";' t'* * ':'-l'i ' ^t 

I 
'

lntormaçoes necessarlas pere a verifi'câçâo dos proceàimentos de arrecadaçáo;

VI - apresentar à'Secretariei cie

serviços prestados, constando a
F.eceita docur:iento com a discriminaçáo dos
quantidacle, a rnodalidade de acolhimento do

documento de arrecadaçác rju'guia cle recoihimento e demais informações qrre

se Íizerern necessárias a apuraçào da prestaçáo dos serviços;

VII - prover os meios rnateriais, tecnológicos e administrativos necessários à
execuçáo do serviço de arreca-daçáo dé'tributos e demais receitas publicas do
Município, benn como'manter, em 

'caso dà greve das categorias profissionais
envolvidas nas suas ativiclades, érluipes com o objetivo de assegurâr a prestaçáo
do serviço de arrecada-çáo e o'rcpâsise rio produto da arrecadação nos prazos
previstos rleste Decreto.

" 
.:.- '- i-,' : :§eçâ(, V- ; ).
l)a R:ernirr:eÍrrÇàú e du ltespectivo Pagamento

:' i-

Art. ir.t. O Ir{unicioio remunerará os agentes
arrecadadores pela prestacãu ,.ir: seniico ie an.recadaçáo de tributos e demais
receitas pubiicas do foXr.mili;ii'i; rie atccrcto com'os valores a serem Íixados por
Ato aclministrativo'r1o Secretário ria Re,:eita, para os seguintes serviços:

I - Guiche de Caixa corn rãtura7;;ia'ue arrccaciaçáo;

II - A.rrecadaçáo EleLrônica.au[claterrclirnento corn fatura/.gora de arrecadaçáo;
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III - Internet com faturay'guia tíç ainecadaçãc; '

IV - Casas lotéricas; e

V - Correspondentes bancáriÕs c,im Íatura/guia de arrecadaçáo.

§. .1" üs vaiores convencionados seráo"reajustados
anua-lmente, por,rrreio de,.{to adniinistrativo do'Secretário de Receita. Referido
ajuste se dará pela, yqflaçãCI.F)rnsitiva acumuladâ, Ílo período de novembro a
outubro, do indice lt[acional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro
índice que vier a substitui-lo; passqndo o reajuste do valor a vigorar no primeiro
dia util do mês de janeiro d"ó'e*ercício seguinte.

§' at'H''iêmilneiaçád êomente ocorrerá quando se

conÍirmar o efetivo repasse dos,yalores BÍrecadados e a correta prestaçáo de
contas da arrecadaçãg, coin as inhnnaÇões previstas neste Decreto.

.: " 
t ",";§ d.?.;A iâ;rÊ+t'"pb. da'remu"neraçQ'q artigq será mensal

e deverá ser efetuado até o rlêci:mo dia util após a data do recebimento da
discriminaçáo dos sefviços prestâdos'peio agente'arrecadador, relativamente às
informações de arrecadaçáo encarnirrhadas no mês anterior.

'': -' 'i"' ': '- ' " 
| 

"" 
''"'

§ 4e Quando lráuver divergência entre quantidades
ef ou valores informados pelo agcnte arrecadador em relaçáo ao apurado pela
Secretaria de Receit.1, prevalecerá a infcrrmação clesta até prova em contrário,

. 
: 

I t,'.r .r ?'. i

caso em que será- reqlizado o'a:brt'o devido por ocasiáo do prôximo pagamento,
acrescido de atualização monetái,iii, calculada com base no indice utilizado pelo
Município para atualizaçáo .dos scuii créetitos trib utários.

comasNormas.r"n*",,t;:'3;ffk:#:,iilffi:lT:'ãffiTi:1"ffi :ãl:
mediante crédito em conta conente especÍfica indicada pelo agente arrecadador.

'. j

§ 6: O. Irag,amento da remuneraçáo, quando realizado
com descumprimentcl d-o'pL*aZO beferindo ho § 2", sqrá acrescid"o de atualizaçâo
monetá,ria calculad.a 

"o.tit 
baiq 'iro' Índice rrtilizado pelo Município ptra

aaru)izaçáo dos'seus"crédittis'tribudár'ios, 'exceto quando o próprio agente

§ 7" Nenhunra rerrir:neraçáo será devida, pelos
contribuintes, aos ágentru ..rêJrii*,ior.u, em decorrência do mero acolhimento
de arrecadação de tributos'e'úérr.iiisrlLiceitas púbiicas do Município.
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adicionais ao nlero acol].rimerrtu ie t rrc'caciaçáo de triLrutos e demais receitas
publicas clo Mrrnicipio.

Seçao VI

Das Peiralldades

A*.,.11..Os, agentes arrecadadores que descumprirem
os prazos fixados ncste l)ecrelrr.pala o'Íepasse.do produto da arrecadaçâo de
tributos e demais receiteis pubficqs.do Municipio, Íicaráo sujeitos:

I - à atualizaçáci monêtária- caiculàda com base no índice utilizado pelo
Município p ara atu alízaçâo de-'. sc r-r s-.cré ciíto s tribu tário s ;

II - a juros de riiora'de eo^uivalérités''a faxa Referenciat do Sistema Especial de
Liquidaçáo e Custódia'(SIJLIC] 

'i,ara 
titüios fetlerais, acumulada mensalmente,

referentes ao atraso, inciCeritc: sobre o salcLo retido atuaJizado, a partir do mês
seguinte ao da. arçecad.rç ^iÀrla.o; §e-IcLü (

rE\r''. §e.r.r10 c,ue rc, oe:-cen1
t.

o pere-entual clos juros de mora relativo
ao mês em qüe o pagâmen'ro Íbr eli:cuacio seráiclc lo/o ao mês ou fraçáo de mês;

. ,.g. 1 r.r 
j

III - à multa de mora equivalerrrç 1 2r9í o3r O,33'% ao dia, até o limite de 157o

nesta segunrla hiporqse, sol-1rr, o s;Jliq.r:t. tirio atuailzado, o que for maior.

'-'" $ t" t) rt'cr.rlhinrento rlos acréscimos e/ou penalidades
pecuniárias será efetuaclo,. prÇ1o.'ag.ente arrccadador no prazo de 5 dias úteis,
contado da ciência cia notiticaçiro ptrr ato «ia Secretaria de Receita.

' '-.i

§ 2" O rtgerrte arrecadacior poclerá apresentar recurso

§ í1" A d;cisão sobre o recurso do agente arrecadador
cabe ao Secretário Ce Receit.a, eLT) '.rnica e Írltima instância.

§ 4" .,i,ra hipótese de o recurso ser considerado
improcedente, o agenie etr"recsrd:.dol tera o pÍazo de 5 (cinco) dias uteis, contado
da ciência da decisá(), pilrà el'e1uar e cüÍrrprovar o recolhimento dos acréscimos
ef ou penalidades pec'uniái'ias.' - . l

..§.5n,O,.r,r;coihiri:r-ent<-r efeLuado_ fora do prazo previsto no

§ 1" ou, na -hipótese. cii:. !'er.:lrÍÕ,) lelr..pestiv1r, 1lo § 4o, sujeitará o agente
arrecadador à aiua lízaçáo r'ilüir(,iàriâ calculacia corn base no índice utilizado
pelo MunicÍpio par'a atu4iiz.lçáú-ü(rs,§;-'Lls ci:é<litrr§.tributários.

Itrt. 12.'iem preiuízo dos acréscimos previstos no art.
11, os agentes arrecaclaúÉirêà §rr;eíarir.-.stv;'pelo descumprimento das obrigações
relativas à-prestação .de se-:";içc 4e etrrecadaçáo de tributos e demais receitas
publicas do Município, ncis telni(ls cjeste l)ecreto e do respectivo contrato, às
seguintes penalidacles:

I - advertência; 
1' t '

9
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II - multa;

III - suspensáo ternporária oe ç'art,cipa.:áo eni iicitaçáo e impedimento de
contratar corn a hdrninisiraçáo cio Lirrrricipic.i cle Jan<lira;

IV - declaraçáo cle inidoneidade parzr iicitar ou contratar com a Administraçáo
Púb1ica.

DAs D"Í§Éos'rÇôus cpnnrs E TRANsrróRrAs
':t"-'r- i '--f';''"

- " . .tlrt'. ISI Óompetà à Sécretaiia de Receita a Íiscalizaçáo,
a implantaçãô -'.tli§postZt''. liêÉtd i"Dêcretol'''..'podendo expandir norrnas
complementares.

Patágl'a{c único. Os casos omissos ou controvertidos
serão resolvidos pei.: §:cr",1,1,y Í:,.I:::lt?.-.,,.. ,

&Ít. i4, üs ccrrtratôs, convênios e ajustes celebrados
sob a vigência aa idgísiaçáô a'àiêüoÊ ijei=naneeem válidos até o término de sua
vigência, pocienclo ser adi.tad.o§ parra âdequaçáo à Lei no 14.L33/2O2t,
observada a conveniência rla Âcínrinis tração.

....,-:.....,
Art. Lü. 'lJste Deuret-o entra

..;
publicação, rev()gando as clispc.iliço.)s t.'m t:onirário.

Frelêirure de Jandira
De O'i ric .i,l 2ü25.

i
t'

.,, : ] l.
t,'í'-..

HEI{RI'ne.rrivrÉ sATo

_em vigor na data de sua

no Quaciro de Avisos destaRegistrado
Prefeitura,

Pref,-'i to ivíunicip al

em liwo próprio e publicad
no prazc lega-l.

, ", , *,: 
1...

PTT'fÉ)RI
<ie {ioverno

i -- ?,
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS, DE PREÇOS PÚBLICOS E DE DEMAIS LANÇAMENTOS 
MUNICIPAIS. 

 
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL (DAM), DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS EM 
PADRÃO FEBRABAN.  

 
 

FONTE DE RECURSO: TESOURO 
 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO É O 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, IMPOSTOS, 
TAXAS, DÍVIDA ATIVA E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DEVIDAS À 
MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DE DAM, EM PADRÃO FEBRABAN, POR 
INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS. 

 

Os recebimentos que se refere o objeto do presente 

Termo de Referência, poderá ocorrer das seguintes formas: 

I – Guichê de Caixa com fatura/guia de arrecadação; 

II – Arrecadação Eletrônico com autoatendimento com 

fatura/guia de arrecadação; 

III – Internet com fatura/guia de arrecadação; 

IV – Casas Lotéricas; e  

V – Correspondentes bancários com fatura/guia de 

arrecadação.  

QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL DE RECEBIMENTOS 

– UNIDADE E ESPECIFICAÇÕES – 

  

Quantidade estimada de 54.548 (CINQUENTA E 

QUATRO MIL, QUINHENTAS E QUARENTA E OITO) a 430.644 (QUATROCENTAS 
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E TRINTA MIL, SEISCENTAS E QUARENTA E QUATRO) Guias de Recebimentos 

pelo período de 12 meses, conforme demonstrativo a seguir. 

 
QUANTITATIVO ESTIMADO 
  

I
TEM 

QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL 

ESPECIFICAÇÕ
ES 

0
1 

DE 10.000 
(DEZ MIL) 

 
A 30.000 

(TRINTA MIL) 

Guia Serviços de arrecadação de TFL: 
10.000 lançamentos, que podem ser pagos em 
cota única ou em 3 parcelas mensais, 
correspondente portanto à estimativa de 10.000 a 
30.000 guias (10.000x3). 

0
2 

DE 247 
(DUZENTAS E QUARENTA E SETE) 

 
A 741 

(SETECENTAS E QUARENTA E UMA) 

Guia Serviços de arrecadação de TFAF: 
247 lançamentos, que podem ser pagos em cota 
única ou em 3 parcelas mensais, correspondente 
portanto à estimativa de 247 a 741 guias (247x3). 

0
3 

DE 1.500 
(UMA MIL E QUINHENTAS) 

 
A 4.500 

(QUATRO MIL E QUINHENTAS) 

Guia Serviços de arrecadação de TFS: 
1.500 lançamentos, que podem ser pagos em 
cota única ou em 3 parcelas mensais, 
correspondente portanto à estimativa de 1.500 a 
4.500 guias (1.500x3). 

0
4 

DE 301 
(TREZENTOS E UM) 

 
A 903 

(NOVECENTAS E TRÊS) 
 

Guia Serviços de arrecadação de TFA: 
301 lançamentos, que podem ser pagos em cota 
única ou em 3 parcelas mensais, correspondente 
portanto à estimativa de 301 a 903 guias (301x3). 

0
5 

DE 33.000 
(TRINTA E TRÊS MIL) 

 
A 330.000 

(TREZENTAS E TRINTA MIL) 
 

Guia Serviços de arrecadação de IPTU: 33.000 
lançamentos, que podem ser pagos em cota 
única ou em 10 parcelas mensais, 
correspondente, portanto, à estimativa de 33.000 
a 330.000 guias (33.000x10). 

0
6 

DE 5.000 
(CINCO MIL) 

 
A 60.000 

(SESSENTA MIL) 

Guia Serviços de arrecadação de ISSQN: 
5.000 lançamentos mensais, que correspondem à 
estimativa de 60.000 guias por ano (5.000x12). 

0
7 

4.500 
(QUATRO MIL E QUINHENTAS) 

 

Guia Serviços de arrecadação de outros tributos, 
preços públicos, multas e demais lançamentos. 
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ANEXO II 

  

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

_____________________________________ (nome da 

empresa), CNPJ ___________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito 

que, na qualidade de Interessado em se Credenciar no Município de Jandira, 

conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, de 

27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso VII, do 

parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 4938/2025, não emprega menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

_______________(Local), ______ de _________de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração 

autenticada ou com o original para que se proceda à autenticação). 

 

Nome: _______________________________________ 

Nº da cédula de identidade: _______________________ 

Cargo: __________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

A Instituição Financeira ___________________________, neste ato representada na 

forma do seu Estatuto Social, declara sua ciência e anuência a todos os termos 

fixados no Decreto nº 4935/2025, para a prestação de serviço de arrecadação de 

tributos e outras receitas municipais, em documentos no padrão FEBRABAN, 

por meio de suas Agências Bancárias ou Centrais de Recebimento. 

Declara ainda, que irá aderir aos seguintes canais: 

Descrição Valor Valor por Extenso 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de 

documentos com Código de Barras padrão 

FEBRABAN efetuados via guichês de Caixas e 

prestação de contas por meio magnético. 

 

R$ 4,12 

 

Quatro reais e doze centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de 

documentos com Código de Barras padrão 

FEBRABAN nos terminais de autoatendimento das 

agências do contratado.  

 

 

R$ 2,94 

 

Dois reais e noventa e quatro centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de 

documentos com Código de Barras padrão 

FEBRABAN, Home/Office Banking e/ou Internet e 

prestação de contas por meio magnético. 

 

R$ 2,74 

 

Dois reais e setenta e quatro centavos 

Recebimento, em favor do Município de Jandira, de 

documentos com Código de Barras padrão 

FEBRABAN por meio de estabelecimentos 

conveniados à Instituição Financeira credenciada 

(mercados, farmácias, lojas, casas lotéricas e demais 

estabelecimentos).  

 

 

R$ 4,12 

 

Quatro reais e doze centavos 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

(MINUTA PADRÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO) 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 

DE JANDIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JANDIRA E A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA xxxxxxxxxx. 

 

Aos ________ dias do mês de ___________ do ano de 

___________, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE JANDIRA, 

por intermédio da Secretaria Municipal da Receita, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

____________, neste ato representado por seu Secretário Municipal da Receita, Sr(a). 

____________________________, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________________, 

com sede em ________________________, doravante denominada simplesmente AGENTE 

ARRECADADOR, neste ato representada por seu(sua) representante legal abaixo assinado(a), 

resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços de arrecadação, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 4.938/2025 e das 

demais normas aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto 

a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de arrecadação de tributos, taxas, preços 

públicos, dívida ativa e demais receitas municipais, mediante acolhimento de documentos de 

arrecadação no padrão FEBRABAN, processamento das informações, repasse dos valores e 

prestação de contas à Secretaria Municipal de Receita, conforme condições estabelecidas no 

termo de Referencia.  
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DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - A contratação decorre de 

credenciamento de instituições financeiras, em conformidade com o art. 74, IV da Lei Federal 

nº 14.133/2021, considerando-se caracterizada a inviabilidade de concorrência, nos termos do 

Decreto Municipal nº 4938/2025.  

Parágrafo único. Previamente à formalização do contrato a que 

se refere o caput, o respectivo processo administrativo deve ser instruído com os seguintes 

elementos: 

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

CLÁUSULA TERCEIRA - A instituição financeira 

credenciada na forma do 3.1., passa a ostentar a qualidade de agente arrecadador, devendo, 

antes de iniciar a prestação de serviço de arrecadação, firmar contrato administrativo com o 

Município, por intermédio da Secretaria de Receita, conforme minuta padrão prevista do 

Decreto nº 4938/2025 no Anexo I e observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

§1º. O respectivo processo administrativo de contratação direta 

por inexigibilidade, modalidade paralela e não excludente, com fulcro no art. 74, IV, c/c art. 

79, I, ambos da Lei 14.133 de 2021, deverá observar o disposto nos arts. 72 a 75 também da 

Lei nº 14.133/2021, devendo ser instruído, conforme o caso, dos seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, Decreto nº 4938/2025, Anexo I ; (art. 72, I, 

da Lei 14.133 de 2021); 

II - Estimativa de despesa (art. 72, II, da Lei 14.133 de 2021); 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos (art. 72, III, da Lei 14.133 de 2021); 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72, IV, da Lei 14.133 de 2021); 

V – Documento relativo à regularidade fiscal e trabalhista e a 

qualificação econômico-financeira do prestador (art. 63, III, da Lei 14.133 de 2021);VI - 
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Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária (art. 72, V, da Lei 14.133/2021); 

VI – Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal (art. 68, VI, da Lei 14.133/2021); 

VII – Termo de adesão ao credenciamento com a escolha dos 

canais de atendimento, conforme Anexo III desse termo. 

§2º. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como o prazos e condições de conclusão de entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no termo de Referência, anexo a este Contrato. 

I - A execução do objeto iniciara imediatamente após a 

assinatura do contrato e emissão da Autorização de fornecimento. O objeto terá fornecimento 

continuo durante todo o período de vigência do contrato, sendo os pedidos realizados de forma 

parcelada. 

II - O objeto da licitação deverá ser entregue conforme pedido 

do departamento responsável, a partir da entrega da Autorização de Fornecimento que será 

enviada por email pela Secretaria Municipal da Receita. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - O acompanhamento e a fiscalização 

da execução do contrato caberão à Secretaria Municipal da Receita, através do Secretário 

Municipal de Receita, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão decididos pelo 

contratante, seguindo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de 1990 - 

Código de defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO AGENTE ARRECADADOR 

CLÁUSULA QUINTA -  É responsabilidade o AGENTE 

ARRECADADOR: 
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a - devolver ao contribuinte, via(s) do documento de 

arrecadação ou guia de recolhimento devidamente autenticado(s), ou emitir e(ou) 

disponibilizar a emissão dos correspondentes comprovantes de pagamento; 

b - prestar informações concernentes à arrecadação, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da solicitação, prorrogável por igual 

período mediante autorização da Secretaria de Receita; 

c - certificar, a qualquer tempo, a legitimidade de autenticação 

aposta em documento de arrecadação ou guia de recolhimento ou de comprovante de 

pagamento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de ciência da solicitação, 

prorrogável por igual período, quando apresentado motivo relevante; 

d - manter, no mínimo, por 5 (cinco) anos, arquivados e à 

disposição da Secretaria de Receita, os dados e os documentos de controle de arrecadação, em 

papel ou preservados por outros meios legais, não se eximindo da obrigatoriedade de efetuar 

os repasses da arrecadação que venham a ser identificados como não realizados em tempo 

hábil, aplicando-se o disposto no art. 11; 

e - disponibilizar à Secretaria de Receita os documentos, os 

dados e as informações necessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação; 

f - apresentar à Secretaria de Receita documento com a 

discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de acolhimento 

do documento de arrecadação ou guia de recolhimento e demais informações que se fizerem 

necessárias à apuração da prestação dos serviços; 

g - prover os meios materiais, tecnológicos e administrativos 

necessários à execução do serviço de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do 

Município, bem como manter, em caso de greve das categorias profissionais envolvidas nas 

suas atividades, equipes com o objetivo de assegurar a prestação do serviço de arrecadação e o 

repasse do produto da arrecadação nos prazos previstos neste Decreto. 

h - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargo prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

Parágrafo único.  É vedado ao AGENTE ARRECADADOR: 
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I - acolher documentos de arrecadação ou guias de 

recolhimento sem código de barras; 

II - exigir qualquer formalidade não prevista em lei ou normas da 

Secretaria de Receita, para fins de acolhimento de documento de arrecadação ou guia de 

recolhimento de tributos e demais receitas públicas do Município de Jandira; 

III - recusar ou selecionar contribuintes; 

IV - estornar, cancelar ou debitar valores sem a autorização 

expressa da Secretaria de Receita; 

V - utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que 

para uso interno, informações, dados ou documentos vinculados à prestação de serviço de 

arrecadação do Município, devendo manter sigilo sobre tais informações, dados e documentos. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA - São responsabilidades da 

CONTRATANTE: 

I - expedir normas e instruções relativas à prestação do serviço 

de arrecadação objeto deste contrato, especialmente em relação: 

a) a verificação e controle da consistência das informações 

constantes dos documentos de arrecadação ou guias de recolhimento de tributos e demais 

receitas públicas do Município, à quantidade de vias e a sua destinação; 

b) ao protocolo de comunicação e às especificações técnicas para 

a captura e transmissão eletrônica de dados relativos à arrecadação de tributos e demais 

receitas públicas do Município; 

c) à habilitação técnica para prestação de serviço de arrecadação; 

d) à emissão de comprovantes de pagamento de tributos e demais 

receitas públicas do Município; 

e) à forma, prazo e horário de repasse do produto da arrecadação, 

de prestação de contas e de transmissão de arquivos "log" e outros necessários; 
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f) aos procedimentos para a devolução dos valores repassados 

a maior pelo AGENTE ARRECADADOR. 

II - remunerar o AGENTE ARRECADADOR pelos serviços 

efetivamente prestados; 

III - restituir ao AGENTE ARRECADADOR o valor repassado 

indevidamente, até o décimo segundo dia útil contados da data de recebimento da solicitação, 

o qual será acrescido de atualização monetária, calculada com base no índice utilizado pelo 

Município para atualização dos seus créditos; 

IV - responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e 

de culpa. 

DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A remuneração dos serviços será feita 

conforme valores unitários constantes do Decreto Municipal nº 4938/2025, com reajuste anual 

conforme previsto em ato do Secretário de Receita. O pagamento estará condicionado à 

regularidade da prestação de contas.  

I- Os valores convencionados nos incisos do caput serão 

reajustados anualmente, por meio de Ato administrativo do Secretário de Receita. Referido 

Ajuste se dará pela variação positiva acumulada, no período de novembro a outubro, do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo; 

passando o reajuste do valor a vigorar no primeiro dia útil do mês de janeiro do exercício 

seguinte. 

II- A remuneração somente ocorrerá quando se confirmar o 

efetivo repasse dos valores arrecadados e a correta prestação de contas da arrecadação, com as 

informações previstas neste Decreto. 

III- O pagamento da remuneração prevista neste artigo será 

mensal e deverá ser efetuado até o décimo dia útil após a data do recebimento da 

discriminação dos serviços prestados pelo agente arrecadador, relativamente às informações 

de arrecadação encaminhadas no mês anterior. 
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IV- Quando houver divergência entre quantidades e/ou 

valores informados pelo agente arrecadador em relação ao apurado pela Secretaria de 

Finanças, prevalecerá a informação desta até prova em contrário, caso em que será realizado o 

acerto devido por ocasião do próximo pagamento, acrescido de atualização monetária, 

calculada com base no índice utilizado pelo Município para atualização dos seus créditos 

tributários. 

V- O pagamento da remuneração prevista neste artigo será feito 

de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, 

mediante crédito em conta corrente específica indicada pelo agente arrecadador. 

VI- O pagamento da remuneração, quando realizado com 

descumprimento do prazo referido no § 2º, será acrescido de atualização monetária calculada 

com base no índice utilizado pelo Município para atualização dos seus créditos tributários, 

exceto quando o próprio agente arrecadador der causa ao atraso ou demora. 

VII- Nenhuma remuneração será devida, pelos contribuintes, 

aos agentes arrecadadores, em decorrência do mero acolhimento de arrecadação de tributos e 

demais receitas públicas do Município. 

VIII- O disposto no VI não impede que o agente arrecadador 

disponibilize ao contribuinte modalidade ou forma de pagamento que demandem a realização 

de operação de crédito, ficando a critério do contribuinte, caso faça uso de qualquer uma delas, 

subordinar-se às condições estipuladas pelo agente arrecadador, inclusive no que tange a 

eventuais custos adicionais ao mero acolhimento de arrecadação de tributos e demais receitas 

públicas do Município. 

DAS DESPESAS 

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão através de desconto no momento do repasse dos valores recebidos pela 

instituições Financeiras. 

DA EXTINÇÃO 

CLÁUSULA NONA - O contrato será extinto quando vencido o 

prazo nele estipulado, independente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraente. 
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9.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

9.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

9.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

9.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

9.3.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estruturada empresa não estejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

9.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizada termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.4 O tempo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3 Indenizações e multas. 

9.5 A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 14.133 de 2021). 

9.6 O contratante poderá ser extinto caso se constate que o 

contrato mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14,inciso IV, da Lei 14.133 de 2021). 

DA VIGÊNCIA  E AJUSTES 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato é firmado com 

prazo de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em até 

60 (sessenta) meses, atendidas as condições nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante termo aditivo justificado e autorizado pela autoridade competente. 

10.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para Administração, permitida a negociação com o contratado, atendida, ainda para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

10.1.1  Estar formalmente demonstrado no processo que a forma 

de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

10.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do 

contrato, com informações de os serviços tenham sido prestados regularmente;  

10.1.3 Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a 

Administração mantém interesse na realização de serviço; 

10.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o 

interesse na prorrogação; 

10.1.5 Seja comprovado que o contrato mantém as condições 

iniciais de habilitação. 

10.1.6 O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação 

contratual. 

10.2  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
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10.3 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 

renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 

deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para renovação. 

10.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 

tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangência  de aplicação. 

A REMUNERAÇÃO E DO RESPECTIVO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  O Município 

remunerará os agentes arrecadadores pela prestação de serviço de arrecadação de tributos e 

demais receitas públicas do Município, de acordo com os valores a serem fixados por Ato 

administrativo do Secretário da Receita, para os seguintes serviços: 

I - Guichê de Caixa com fatura/guia de arrecadação; 

II - Arrecadação Eletrônica autoatendimento com fatura/guia de 

arrecadação; 

III - Internet com fatura/guia de arrecadação; 

IV - Casas lotéricas; e 

V - Correspondentes bancários com fatura/guia de arrecadação. 

§ 1º Os valores convencionados serão reajustados anualmente, 

por meio de Ato administrativo do Secretário de Receita. Referido ajuste se dará pela variação 

positiva acumulada, no período de novembro a outubro, do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo; passando o reajuste do 

valor a vigorar no primeiro dia útil do mês de janeiro do exercício seguinte. 

§ 2º A remuneração somente ocorrerá quando se confirmar o 

efetivo repasse dos valores arrecadados e a correta prestação de contas da arrecadação, com as 

informações previstas no Decreto nº4938/2025 

§ 3º O pagamento da remuneração artigo será mensal e deverá 

ser efetuado até o décimo dia útil após a data do recebimento da discriminação dos serviços 

prestados pelo agente arrecadador, relativamente às informações de arrecadação encaminhadas 

no mês anterior. 
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§ 4º Quando houver divergência entre quantidades e/ou 

valores informados pelo agente arrecadador em relação ao apurado pela Secretaria de Receita, 

prevalecerá a informação desta até prova em contrário, caso em que será realizado o acerto 

devido por ocasião do próximo pagamento, acrescido de atualização monetária, calculada com 

base no índice utilizado pelo Município para atualização dos seus créditos tributários. 

§ 5º O pagamento da remuneração será feito de acordo com as 

Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, mediante crédito em 

conta corrente específica indicada pelo agente arrecadador. 

§ 6º O pagamento da remuneração, quando realizado com 

descumprimento do prazo referido no § 2º, será acrescido de atualização monetária calculada 

com base no índice utilizado pelo Município para atualização dos seus créditos tributários, 

exceto quando o próprio agente arrecadador der causa ao atraso ou demora. 

§ 7º Nenhuma remuneração será devida, pelos contribuintes, aos 

agentes arrecadadores, em decorrência do mero acolhimento de arrecadação de tributos e 

demais receitas públicas do Município. 

§ 8º O disposto no § 6º não impede que o agente arrecadador 

disponibilize ao contribuinte modalidade ou forma de pagamento que demandem a realização 

de operação de crédito, ficando a critério do contribuinte, caso faça uso de qualquer uma delas, 

subordinar-se às condições estipuladas pelo agente arrecadador, inclusive no que tange a 

eventuais custos adicionais ao mero acolhimento de arrecadação de tributos e demais receitas 

públicas do Município. 

ALTERAÇÕES  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Eventuais alterações 

contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021. 

12.1 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.2 Eventuais pedidos de repactuação de preços, assim como 

de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado, serão analisado 

e respondido no prazo de 30 (trinta) dias. 
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12.2.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.  

12.2.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas 

mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art.136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - Integram este contrato, 

independentemente de transcrição, o Decreto Municipal nº4938/2025, os documentos do 

processo de inexigibilidade, o termo de referência e os demais anexos. 

E por estarem de pleno acordo, as partes firmam este instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Jandira,________ de ________________de 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

AGENTE ARRECADADOR 

Testemunhas: 

____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

RG: 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

RG:
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ANEXO V 

LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 

CONTRATADO:  ____________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______/2025 

OBJETO:   

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Jandira, .....de .............. de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: HENRI HAJIME SATO 

Cargo: PREFEITO  

CPF:  

Assinatura:    



Prefeitura do Município de Jandira 
Rua Elton Silva, nº 1000 – Parque José Manoel da Conceição - Cep 06600-025 - Jandira  - SP . CNPJ nº 46.522.991/0001-73 

Grande São Paulo 

18 

 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME : 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:    

CPF:  

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF 

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: PELA LICITAÇÃO                                               

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 

 


